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PROCESSO SEI: Nº 022.18152.2025.0005373-16
PROPONENTE: FORRÓ ENREDO PROMOCOES E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
PROJETO: ENCONTRO INTERNACIONAL DE FORRÓ - TEMPORADA CRUZADA BRASIL 
- FRANÇA
VALOR APROVADO: R$ 13.860,00 (treze mil oitocentos e sessenta reais)

PROCESSO SEI: Nº 022.18152.2025.0005260-39
PROPONENTE: Andreza Atahan Silva
PROJETO: Conexões Culturais Bahia-Paraná
VALOR APROVADO: R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais)

PROCESSO SEI: Nº 022.18152.2025.0005276-04
PROPONENTE: MARILIA OLIVEIRA CUNHA -ME
PROJETO: Difusão do documentário “O Passe de Gil” no EURODOC 25
VALOR APROVADO: R$ 6.930,00 (seis mil novecentos e trinta reais)

PROCESSO SEI: Nº 022.18152.2025.0005308-18
PROPONENTE: Taiana Souza Lemos
PROJETO: CTO da Bahia no 7º ELTO - Encontro Latino Americano de Teatro do Oprimido (das 
pessoas Oprimidas)
VALOR APROVADO: R$ 41.580,00 (quarenta e um mil quinhentos e oitenta reais)

PROCESSO SEI: Nº 022.18152.2025.0005335-91
PROPONENTE: CATIA JANAINA MATIAS DA SILVA
PROJETO: CORPO-INDUMENTÁRIA: TRANSE
VALOR APROVADO: R$ 37.674,00 (trinta e sete mil seiscentos e setenta e quatro reais)
<#E.G.B#1087213#20#1173846/>

Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB
<#E.G.B#1087207#20#1173838>

FUNCEB/PORTARIA GAB. N.º 109/2025.
Edital N.º 007 / 2025 - PROGRAMA QUALIFICAÇÃO NO CIRCO - EDITAL DE INTERCÂMBIO
A Diretora Geral da Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo como base o item 5.5 do referido Edital, RESOLVE divulgar o resultado preliminar 
com as respectivas notas dos projetos apresentados, após avaliação de mérito, conforme lista 
disponível no site da FUNCEB (https://www.ba.gov.br/fundacaocultural/).
GABRIELA VIEIRA DE OLIVEIRA - DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO
<#E.G.B#1087207#20#1173838/>

Fundação Pedro Calmon – Centro de Memória e 
Arquivo Público da Bahia – FPC
<#E.G.B#1087473#20#1174127>

PORTARIA Nº 021/2025

O Diretor Geral da Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia 
- FPC, no uso de suas atribuições legais e com base no Art. 111, da Lei Estadual nº 9.433/05.
R E S O L V E:
1.	 Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como Pregoeiros Oficias da 
Fundação Pedro Calmon, podendo atuar indistintamente e individualmente a cada Pregão:
Renata Oliveira Silva Novais - Matrícula nº 92159538
Marcus Perez Cendon - Matrícula nº 09379942
Naiara Pereira da Silva - Matrícula nº 92155246
2.	 Designar os servidores Renata Oliveira Silva Novais, Marcus Perez Cendon, Naiara 
Pereira da Silva e Maria Lúcia Nobre Viana, para integrarem a Equipe de Apoio que deverá 
prestar a necessária assistência aos Pregoeiros designados.
3.	 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação ficando revogada a Portaria nº 
027/2023 de 27/09/2023.

Elissandro Silva Magalhães
Diretor Geral

PORTARIA Nº 022/2025

O Diretor Geral da Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia - 
FPC, no uso de suas atribuições legais e com base no Art. 72, parágrafo 2º, da Lei Estadual nº 
9.433/05.
RESOLVE:
1. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a Presidência do primeiro, compor a 
Comissão Permanente de Licitação da Fundação Pedro Calmon:

MEMBROS TITULARES:
Renata Oliveira Silva Novais - Matrícula nº 92159538
Marcus Perez Cendon - Matrícula nº 09379942
Naiara Pereira da Silva - Matrícula nº 92155246

MEMBROS SUPLENTES:
Jane Márcia Zuza de Sena Rocha - Matrícula nº 54.280009-3
Maria de Fátima Barreto Ribeiro - Matrícula nº 54.279872-5
Maria Lúcia Nobre Viana - Matrícula nº 14.172099-5

2. O Presidente desta Comissão poderá ser substituído pelo segundo membro titular designado 
e assim por diante, em suas faltas e impedimentos eventuais.

3. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação ficando revogada a Portaria nº 
028/2023 de 27/09/2023.
Elissandro Silva Magalhães
Diretor Geral
<#E.G.B#1087473#20#1174127/>
<#E.G.B#1087480#20#1174137>

RESUMO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - PNAB
CONCEDENTE: O Estado da Bahia através da Secretaria de Cultura / Fundação Pedro 
Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia - FPC. OBJETO: Concessão de apoio 
financeiro com recursos da Política Nacional Aldir Blanc - PNAB, para execução das propostas 
culturais discriminadas abaixo, selecionadas através do Edital nº 17/2024 - Ler Para Crescer. 
VIGÊNCIA: Prazo a contar da data de publicação no DOE até 15/09/2026. DOTAÇÃO: Unidade 
Gestora: 0003; Ação: 3345; Natureza da Despesa: 3.3.90.48.000; Destinação de Recurso: 
1.719.0.163.700265.00.00.00 FORO: Comarca de Salvador, capital do Estado da Bahia. 
ASSINAM: Bruno Gomes Monteiro - Secretário de Cultura, Elissandro Silva Magalhães - Diretor 
Geral da FPC e os proponentes abaixo relacionados:

N° do Processo N° do Termo Agente Cultural/
Proponente

Projeto Valor (R$)

057.19872.2025.0000946-64 05.123/2025 CLARISSA DAMASCENO 
MELO

(Entre)linhas literárias: 
clube do livro para 
mulheres que (ainda) 
não leem.

29.998,60

<#E.G.B#1087480#20#1174137/>
<#E.G.B#1087501#20#1174155>

RESUMO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - EDITAL Nº 001/2024 - APOIO A FESTAS, 
FEIRAS E FESTIVAIS LITERÁRIOS NO ESTADO DA BAHIA.
CONCEDENTE: O Estado da Bahia, através da Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória 
e Arquivo Público da Bahia - FPC. OBJETO: Concessão de apoio financeiro para execução 
do projeto culturaL discriminado abaixo, selecionado através do Edital nº 01/2024 - Apoio a 
Festas, Feiras e Festivais Literários no Estado da Bahia. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a 
contar da data de assinatura do Diretor Geral da FPC. DOTAÇÃO: 22.202.0001.13.392.406.7
980.7700.335043000.15000100000000000000 - Pessoa Física e Jurídica. FORO: Comarca de 
Salvador, capital do Estado da Bahia. ASSINAM: Elissandro Silva Magalhães - Diretor Geral da 
FPC e o proponente abaixo relacionados:

N° do Processo N° do 
Termo

Proponente Projeto Valor Data da Assinatura 
pelo Diretor Geral 
da FPC

057.1939.2024.0001908-42 075/2025   ACADEMIA DE 
LETRAS E ARTES 
DE LAURO DE 
FREITAS - ALAF

2ª FEIRA 
LITERATURA 
INCLUSIVA 
DE LAURO DE 
FREITAS.

R$ 
300.000,00 

05/08/2025

<#E.G.B#1087501#20#1174155/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB
<#E.G.B#1087344#20#1173984>

ATOS DA PRESIDÊNCIA:

RESUMO CONVALIDAÇÃO: Fica convalidado o ato arquivado da empresa ANIRA 
EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, sob o nº 98650671 em 09/07/2025. NIRE: 29206060836, 
após retificação, conforme Parecer Jurídico nº LC/154/2025.
RESUMO CONVALIDAÇÃO: Fica convalidado o ato arquivado da empresa UNIÃO 
PATRIMONIAL S/A, sob o nº 29300040266 em 03/05/2022. NIRE: 29300040266, após 
retificação, conforme Parecer Jurídico nº LC/155/2025.
PORTARIA N°035/2025 RESOLVE: I. Fundamentada na Portaria SEFAZ - Secretaria da Fazenda 
nº 081 de 16.06.2025, publicada no DOE de 17.06.2025, que alterou a Portaria SEFAZ nº 136 
de 30.08.2024, publicada do DOE de 31.08.2024, institui no âmbito da JUCEB - Junta Comercial 
do Estado da Bahia, a Comissão de Integridade Pública - CIP, para atender ao Programa 
Bahia de Integridade Pública - PBIP, sob a coordenação da AGE - Auditoria Geral do Estado, 
subordinada a Presidência da JUCEB, de caráter permanente, composta pelos servidores Marcus 
Ferreira Simões de Oliveira, matrícula nº 64.402.321, Mônica Corrêa Marapara, matrícula nº 
92.091.621, Carlos Alberto de Carvalho Ladeia, matrícula nº 92.077.891, Morgana Santos dos 
Humildes Martins, matrícula nº 92.076.674, Marcelo Santos Rodrigues da Costa Silva, matrícula 
nº 92.067.340. A Comissão será presidida pelo primeiro e, em seus eventuais impedimentos e 
suspenções pelo segundo.
RESUMO: Convênio nº 044/2025 firmado entre a Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB 
e o Município de Barra da Estiva (BA). Objeto: Instalação do Sistema Integrador Estadual - 
REGIN na prefeitura e instituições do Município de Barra da Estiva (BA), para utilização do 
REGIN/REDESIM. Processo SEI: 064.1835.2025.0002662-76, Prazo: 05 anos. Assinaturas: 
Marise Prado de Oliveira Chastinet pela JUCEB e Uilson Robson Silva Alves, pela Prefeitura 
de Barra da Estiva (BA).
RESUMO: Convênio nº 047/2025 firmado entre a Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB 
e o Município de São Gonçalo dos Campos/BA. Objeto: Instalação do Sistema Integrador 
Estadual - REGIN na prefeitura e instituições do Município de São Gonçalo dos Campos/BA, 
para utilização do REGIN/REDESIM. Processo SEI: 064.1835.2025.0002577-08, Prazo: 05 anos. 
Assinaturas: Marise Prado de Oliveira Chastinet pela JUCEB e Tarcísio Torres Pedreira, pela 
Prefeitura de São Gonçalo dos Campos/BA.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


